
NACIONALIDADE, BRASILEIRA

cof,rrRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:
NOME: SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA

ESTADO CIVIL: CASADT

PROFIS O: AUTONOIÚA

RG:8.909.937-4 SESP/PR CPF: 067 206.029-93

ENDEREÇ O: RUA VICTORIA B GOMES, No1069, PQ HORTENCIA EM GUA ÍRAJPR

TELEFONE: (441 I e7 37 -282 |

CONTRATADA: G A ÂSSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARI,ÀL LTDA, COM SEdE MAtTiZ

na cidade de Maringá -- DR, inscrita no Ct'lPJ sob o no 18.236.979/000'l -67, neste ato representada

por seu sócio aoministraCir Gusta';c Arguelhc, ir,scrlto r,o CIrF/MF no 005.268.501-24.

DO OBJETO DO COITTRÂTC:

Ctáusula í.. O presente oontraio tem como OBJETO, a prestação de serviços de regularização

fundiária, consoante o que determina o orovimento 02t2022 do Tribunal de Justiça do estedo do

Paraná, especificamer:te, pata realtzx iodos os atos necessários em nome do(a) CoNTRATANTE

para fins de promover a reqularização dos imóveis abaixo descritos situados no Núcleo Parque

Hortência em Guairorl ?. '::. ..r,,ir1e cc(3r r: OliTRl,Ir\,lI-i[ rnediante procedimento de jurisdiÉo

voluntária, por inte,'rré.Jir, do ir:ogra'r'ra lrlcraCia Legal.

1) tmóvel 1: RUA VICTORiA B GOMES, No1069, EÍt't GUAíRA/PR

Parágrafo primeiro. Pr;: ',.ií.r.c;§a voiitiile cla oarte COI'ITRATANTE, a regularização fundiária do

imóvel descrito será efet.tacla ir+la for:na rle Cesmembramenio, resultando em 0'1 (um) lote, estando

ciente dos custos (le ní?sf -il,,-'(1 rlc se v'cc

DAS OBRIGAcó-..:, . . ,,:.,
Cláusula 2'. O(A) CÜI{IRAT,.|§TE s; .-rLrt,ga á apresentar às CONTRATADAS todos os

dOCUmentOS necessários ao oonr e frei ,:unrprimento do presente cOntratO de regUlarizaçáo, bem

como se responsabiiiza pela ve;acic,aüe Ue rodas as tnfot,trações preStadas, quando Solicitado - ^
Cláusula 3.. O(Al a'{'l'l "r :'r.trlTE ;e )b'i!a a comunic2r qualquer alteração nos Seus dadà§:(tJ\
(telefone, e-matl .Lcr,r''-.-: ' ';.-'"' -'i-f ttÁ.S.

Cláusula 4": As Cr-)]ílir./: I.i| .,'r:-i :'.: c )! :)'...'-ii'rnr a ',',,i: rtaitodo serviço com o zelo que lhe é

inerente, bem col'': : à, ':;.. -,i : r . r'i- ' et:to dc r:roceCimento ao (a) CONTRATANTE'

DO PA MENTO:

r: '.,:--, (.-iil.-ato. seràô,emunerados pela CONTRATANTE a

ES , nil e t;}zenlos reais
Cláusula 5". Crs ', ,

CONTRATADAS r,': I alcl tcier d., i I

m a ciáJ§uie lar eln urYIa tias cJnd:çóes âba:)(oe acordo

) Dor lote a ser ularizado



( ) A vista, na da1â (.. r .t,r'. r :t.,ç.;. ::,, ..;branÇa, mêdiânte emissáo de boleto bancário, com

incidência de 10% {ale.a ):r í Éí :r o., l.r:.iaí,1o:

( ) Entrada no './ai(, :'! ' e o reí!'ranescente parcelado em _
vezes, em parcelas sucessivas, no boleto bancário, com vencimento para todo dia

_ t___) C-= .ad!r iiis. na\.3nlo de juros, na forma do parágrafo quarto desta cláusula;

(-XJ Parcelado ern 06x lser:- i !.zes. en larieras Sucesslves, nO bOletO banCáriO, COm vencimento

das parcelas para tcdc., Cia 20 (',iirte) cie caCa mês. hâvendo Ce juros, na forma do parágrafo quarto

desta cláusula;

Parágrafo prin.er.'.- .-

Legal", a cobra.r,:

dada pela via juCic,-,

Parágrafo segur,io

automaticamentê ,.-

monetária lNPl . -

Parágrafo quir,to

haverá a reduç:r -,,;

r , ai :r r -rpi eserrt:.ica '-rela comissão do programa 'Moradia

, '. -.,. .r: serviçc alenas serão iniciadas após aprovação

:l-rr c": 'despacl-ro :n.c :r.' da demandâ.

r:r:.( .r -: :.'.!.r:3 nc: p:ge,;.::ltos, a CONTRATANTE estará

- ! .r:s Ce t0,- (, r,r por cento) ao mês com correçáo

a

qLl3 Sç

:No
,ii

Parágrafo terceirú i-;,'..1'.'r r1;1, -) 1 5 c,. i] :;, :iias no pagamento de qualquer das

ic :r

:r.'t'eriO)

parcelas, ocorrerá o vencimento antecipado das parcelas vincendas e poderá o CONTRATADO

procêder a execução judrcrai 'ra intêgralidade do débito, com os acréscimos da cláusula antêrior.

Parágrafo quL, --. '- - r) 3. - r : - res, haverá a incidência dê juros

sucessivos, na sr3Lr.,.r !.ci.- \-,J r.- - j r. 2.i palrceb: i-.;:.'erá incidência de 1o/o (um por cento)

de juros ao mês p'., fJ,. 
jr ai -1 ... :' d: 2: .,r 3ô p;rr'':las, i.;.",rú incidência de 1,2o/o (um virgula dois

por cento) de jurcs :-: me íJc' .-. Íist:;ác.

Gláusula 6'. O pres,rt. i.:

essinatura do :..J:. *r.,:.,,L

nome do(a) GC.'t , :-: ' ,.

Cláusula 74. C.,:-. i

alegaçôes inver.c.,-: u" ,

'falta"), acarreta::i

cláusula5",att,,- -

Parágrafo prirrie.it , r).. .

ooP DE VIGEI,JCíJ.I É F.ES3I

:e : lcs ',,: lt::i c,irn única prestação, ou seja, à vista,

. r :r- dc r-.. r':ia'.: em favor da parte CONTRATANTE.

...' .'-,J:: .t..: ti,:,, r.r.-,. i -irÍrprimento de cláusula contratual,

:.. ii,i,tivada ou ;'.ão ,ilpóteses denominadas simplesmente

,-.., :.;i.l:itc, i.,r,i:i"lc devidos os valores previstot 
\

. : . .ji-:i,-.7tJ ei:l'-- i.' ..l..ir'iatura do contrato e ajuizamento da

:e rtr-. a 50c,/r i., nquenta por cento) do valor integral do

ri,.: :. .l ,::rr'ágrafo acima, será devido ovalor

.-:. , -:-,eo,..., liial de regularizaçáo com os dados

-.".' ;c : íol'. r;. :iu ,agamento, poderá ser pleiteada a

.' - '.rt.-' l....il .j,-.aÇãc pcr ['raz3 leterminado, a contar da data da

. : - r,.- .: :.- Jrr:. --..:. ,it "i:ulo translativo de propriedade em

J,a t.lú

demanda, será de'rii. : '. i

contrato.

Parágrafo segull't.:,:; i,

integral cont;ata,-,-

Gláusula 8". A p;'., -- ,..,

do(a) CONTRÂ,'I , :- i :J-

lcaia



rescisão do co.- , .i.r ., ,- .;- !. ,-l . ., :,?' pleÍ1-e-.1€p-_".,;gntual rcstituicão dos valores iá

paoos, ê das prC;..: Í,1:.,-i1 ; . ' i . r :J /rÍÍ,1 (1!je .3 irÉ]n/iços objeto deste contrato, já foram

executados, momeÍ'ta ü ., - a :- i..r?:1.- : -i:rr?iiê. ô desfeclic prccessual.

Cláusula 9". Ar::.::" ii : '. - t , ' ' '.: ''ii tar ^. .' .-, -rripa da regularizaçáo fundiária, esta

somente será pl:ri.el ii3 j- rL'.: cu. l,i,'3; :'j exigêr::,as r-ionstantes dos parágrafos a seguir:

Parágrafo primeir;, ,,;..;.:.. .. .:ri, . . -..:- 'os -r:r," 1: .llcumentos necessários para integrar

o novo integratit€ - - j:. I I I .i ' ;'c rô(:es: '','',1

Parágrafo segundo. .l- ...;' . (.,, :, , . alor da p:'es-aÇác de serviço, que descreve os valores

previstos na Cláus..r,r. .
Parágrafo terceir i. ;' .,, . r ?(:. " -, . '0o/o (dez por cento) do valor total

contratado nc:lt, 'rcl.a,l, r'. (. atlstos administrativos.

DO FORO:

Gláusuta 9". Par ,... r -.r, !' j,: ,. -:- s,-'-i-r-':j: dr IONTRATO, as partes elegem o foro

da comarca de )r. ,.. : ,.,;

Por estarem a:,:ilr ,-:i;:-' r,.r'-. -' .. -.r c i:r:;'j I " 
i rÍ;tÍumento, em duas vias de igual teor'

luaíra - PR, l3 de agosto de 2025

€\NIr§ E, c§-r OC'ótr-l-^â EMPRESARIAL LTDA

Teste..nl,nha
l.lcrr,: ' r:- stiane Fontana
cPF -r,i 542.12949

GA IAE RIA

Testemunha 1

Nome: Matheu SHE
CPF: 090.501 0;9'o


